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Artigo 161.º da PPL 

 

Decreto-Lei n.º 30/2019, de 26 de fevereiro 
Aprova o plano de intervenção para a requalificação e construção de residências de estudantes  

(Texto consolidado retirado do Portal DRE) 

 

Anexo III 

(a que se referem o n.º 1 do artigo 3.º e o artigo 4.º) 

Outros imóveis para execução da primeira fase no plano de intervenção 

(ver documento original) 

 

Nota: Nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 94/2019, de 16 de julho, «o anexo III do Decreto -Lei n.º 

30/2019, de 26 de fevereiro, é alterado nos termos do anexo IV ao presente decreto-lei, do qual faz parte 

integrante». Assim sendo, no anexo III entre: 

«Fração de edifício / Rua D. João V, 12, 1.º esq. / Lisboa.» 

e a 

«Fração no Edifício FEIS / Praça Guilherme Stephens / Marinha Grande.» 

foi aditada a referência a: 

Recolhimento do Grilo / Rua do Grilo / Lisboa. 
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